LEI Nº 1.125/70

Denomina de Rua Dª Elza Carneiro Franco a atual Rua Paranapanema.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A rua Paranapanema, do Bairro Guanabara, da planta cadastral da cidade, passa a denominar-se “Rua PROFª LEZA CARNEIRO FRANCO”. 

Art. 2º - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a mandar confeccionar a placa, com a denominação constante do artigo anterior.

Art. 3º - Fica, igualmente, o Sr. Prefeito autorizado a lançar mão da dotação própria para atender às despesas da presente Lei.


Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de dezembro de 1970.-


Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

